
Câmara Municipal 
Vitoria da Conquista 

Unidade e Compromisso 

Vitória da Conquista, 13 de maio de 2022 

A Sua Senhoria a Senhora 

Ana Sheila Lemos de Andrade 

Prefeita Municipal 

Senhora, 

(77) 3086-9600 

Bairro Centro, CEP 45000-510 
Vitória da Conquista - BA 

OF. N°202/2021 SECGERAL/CMVC 

,,L-_-;-,:atáãiacààwdék~~1111~~ 
Encaminhamos para sanção a seguinte Lei: 

— LEI N°1550 de 29 de abril de 2022-Autoriza Reajuste De Vencimentos Dos Servi-

dores Efetivos (ATIVOS E Inativos) Integrantes Dos Quadros Do Legislativo Muni-

cipal De Vitória Da Conquista — Bahia E Dá Outras Providências. 

Visto que essa lei, possui um erro material, solicito que seja feita a republi-

cação, onde se lê Autoriza Reajuste De Vencimentos Dos Servidores Efetivos (ATI-

VOS E Inativos) Integrantes Dos Quadros Do Legislativo Municipal De Vitória Da 

Conquista — Bahia E Dá Outras Providências. Seja lido Autoriza Reajuste De Venci-

mentos Dos Servidores Efetivos Ativos Integrantes Dos Quadros Do Legislativo Mu-

nicipal De Vitória Da Conquista — Bahia E Dá Outras Providências. 

Atenciosamente 
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